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MUNICíPIO DE VICTOR GRAEFF " MaisÍr balho. novas íeali,zaoõe{'
Àlit 2021-2024

PROJETO DE LEI N." ,l'1 " DE,24 DE FEVEREIRO DI-2022.

Autoriza o município a celebrar Termo de Fomento
com "Associagão Victorense de Estudantes
Universitrírios - AVEU", e dá outras providencias.

Art. 1o. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar termo de fomento

a AVEU (Associação Victorense de Estudantes Universitarios), entidade sem fins lucrativos,
inscrita no sob o n'CNPJ: 90.161.555/0001-08, para a concessão de ar.rxílio financeiro no valor
de R$ 63.250,00 (sessenta e três mil e duzentos e cinquenta reais) para custear as despesas

decorrentes da locomoção dos estudantes domiciliados no Município a1é as instituições de

ensino para frequentar cursos de Nível Superior, Técnico, Profissionalizante ou Médio.

§1'. O valor a que se refere o caput será efetuado em 10 (dez) parcelas sucessivas,

de março a dezembro, de acordo com a disponibilidade financeira do Município.

AÍt. 2'. O Temo de Fomento abrarigerá todos os universitários residentes no

município, que necessitem de tuansporte diário até o campus e/ou local do respectivo curso.

Art. 3'. As especificidades do Termo, dados cadastrais da Entidade, descrição do

projeto, o cronogÍama de execução, bem como o plano de apiicação do recurso, integram o

Plano de Trabalho, apresentado pela entidade, respaldado na Lei Federal n' 13.01 9/2014 e suas

alterações.

AÍt. 4'. A entidade deverá apresentar prestação de contas, ao setor Fazendário

Municipal, da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no pruo de até noventa dias a

partir do término da vigência da parceri4 nos termos da Lei n." 13.01912014 e suas alteraçôes.

Art. 5'. O Poder Executivo Municipal realizará a fiscalização do Termo de

Fomento, consoante ao disposto na Lei 13.019/2014.

Ar1. 6'. Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçào.

GABINETE DO PREFEITO MLTNICIPAL
fevereiro de 2022.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE VICTOR GRAEFF
UICTÍlB Í]RAEFF

" Mak iÍaba,hq hovas reâllza9õeí'
Ntt2021-2t24

PROJETO DE LEI N." Ci:: /2022.
EXPOSTÇÃO DE M0TTVOS

Prezado Senhor Presidente,
Prezados (as) Senhores (as) Vereadores,

O presente Projeto de Lei tern por Íinalidade solicitar ao Poder l.egislatir,o

aulorização para ceiebrar tenno de fomento con-r a AVEU (Associação Victorense de

Estudantes Universitarios)" cntidadc scm fins lucratir,os. inscrita no sob o n" CNPJ:

90.161.555/0001-08, allm de conceder auxílio llnanceiro.

A adrninistração inunicipal nranit'esta a importância dc auxiliiu c viabilizar

oportunidades para que os municipes possam seguir em trrrsca. de conhecimenLo.

aper'1eiçoamento e pro fissionalização, portanlo, plausír,el a concessão de auxílio.

l)estai1e, ;r proposição alcança unr repasse de R$ 6j.250,00 (sessenia e rr'ês mi[,

duzentos e cinquenta reais) para o ano de 2022. que será pago ern 10 (dez) parcelas sucessilas.

valor considerado razoávei dentro das atuais condições do N{unicípio, estando os membros

integrantes da associação de acordo com o valor estipulado.

Vale dizer que que a realização clas despesa.s coln esta parcelia é realizada lrá ano-q.

de rnodo clue representa a continuidade das políticas públicas do município.

Por estas razões cnr,iamos o plcsertc Proj cto de Lci pala qr-ie sc.ia lcvado à

apreciação desta Casa Legislativa, na cetteza de que após regrilar trarnitação, será a Íinal

deliherado c aprovado na cler.ida forma regimental.

GABINETEDO PREFEITO MLINICIPAL DE VICTOR
de fevereiro de 2022.

24 dias

Av, Joáo Amann, 690 - CEP 99350-000 - CNPJ 87.6í3'485/0001-77 - Fone! (54) 3338'í 242 I 3338'1273
E.maiL preleitura@prefvictorgraeÍf.com.br

ANDRE, KOECHE
PreÍcito Municipal
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PLANO DE TII,\8,\T-I{O

l. DADOS CADASTRAIS: ,

NOME DA INSTITUIÇÀO: CNPJ:
Associacão VietorçnsÉ dç [,shrd:rntcs 90. 161.555/0U01-08 :

rIPo DE ORGANIZAÇAO DA SOCIEDADE CIVIL: (Il_S_CE_ljttS I=rçI489§___ __;

Í)ÇggPç,utiYg - - --l
1 )Bclieiosp

'aiÉM casô-os onõÀNiZÁCÃõ sÊü FiNs r-úcn-ctrvos:

I. COMPROVAR POR MEIO DIi CLÁUSULAS LXPRLSSAS NO ESTATUTO QUL,:

I.I) NÀO HÁ DISTRIBUIÇÀO t,NTRT, OS SEUS SOCTOS oU ASSOCIADOS,
CONSELHEIROS. DIRETORES. EMPRECADOS. DOADORES OU TERCEIROS
EVENTUAÍS ITESULTADOS. SOBI{AS, EXCIDENTES OP}TRACIONAIS, BÍIUTOS OU
LiQUIDOS. DÍVIDENDOS. tSENÇ'ÔES DE QUALQUER NATUREZA, PARTICIPAÇ0ES
OU PAÍ{CELAS DO SEU PATRIMONIO. AUFERIDOS ML,DIANTE O EXERCÍCIO DE
SUAS ATIVIDADES:

rzr H.Á A ApLrcAÇÀo TNTECRAL Do RF('LRSoS NA CONSECUÇÀo Do
RESPECTIVO oB.IETO SOt]I,\L DE FORMA IMEDIATA OU POR MEiO DA
CONSTITUIÇÀO DE FL,T.']DO PATRIMONIAL OU FLTNDO DE RESERVA:

1..'i) POSSUI OtsJETIVOS VOL ADOS A PROMOÇÀO D[, ATTVIDADES E FINALIDADES
DE II.ELEVÂN(]IA PUBLICA E SOC]IAL;

I.4) Í,M (,qSO DF DISSOLUÇÀO DA FN'IIDADF. O RESPECIIVO PATRIMONIO
LíQUIDo SERA. TRANSFERIDO A OUTRA PESSOA .IURÍDICA DE ICUAL NATUREZA
QUE PREENCTTA OS REQUTSITOS DA LEr l3.0rsi20l4 E C',UJO OBJE'IO SOCTAL SE]A,
PREI-'ITRtrNCIALMENTE, O MtiSMO DA INTIDADE IIXTINTA.

] 2. CNPJ QUE CONTENHA INFORMAÇÀO EXPRESSA (CODICO) DE QUE SE TRATA DE
ENTIDADE SEM I.INS LUCIIATIVOS;

B) CASO A OSC (SEM FINS LUCRATIVC)S" COOPERA'IIVA OU ORCANIZ^ÇÀO
RELICIOSA) FOR A LNIICA NO TERRITORIO DA CIDADE DE VICTOR GRAEFF,
corvlPRovAR ESSA CONDrÇ',Àt-r pC.rn NrEl() DE CERTIDÀO DO CARTORIO DE
I{E(JISTROS

ENDEREÇO:
: Flidoltlo Fischer

PR0TOC0L0I.:' o{

08 FEV .;??

w_

BÀiRRõ,
Centro

CIDADE:
V-!ç!o.1-Ç_r 1qtT
TELEFONE:
5-l-99l6i3650

U.F.
RS

C]EP:

99350-000
I]-MAII,:
aveu.vg@gmail.com

I

I

ICO\T,\ BANCARIA BANCO ACÊNC]IA
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ENDEREÇO: Av.
óB(iÀeExllFDrDí)R ssP . .

Cochilrl.ro 359- Ccrltro Victor GracfÍ' d;El':

NOME
UM PE

DO PROJETO:
NA FACULDADE E OUTRO NA SOCIEDADE.

otiol!2022 ,31 t2/2022

OBJETO DL. PARCEI{IA: F-a{--ilitar o meio de locornoçào dos universitários

DES('RIÇAO DA RFALIDADE QUE SERz\ OB.IETO DÀ PÂR('ERI^
OU PRO.IETOS IINEXO INTRE A RIALIDADI ti. AS ATlV[D,^DE.S

ÀT]N(iII)AS)

O proprisito é garantir uura cstmtura míoirna [eccss/rria para tlue os uui|ersitálios âcrcditern [os scus

objetivos. Muitas r ezes. eles r.rão saberl o calninho. o que os impedenr de se tornaÍern agentes de

transtbtnlações na socicdatic.

i IT]STIFIC]ATTVA DA PROPOSIÇÃO:

Associ:rção tcrn conlo ponto centlal do seu tllbalho, auxiiial os universitár'ios tcl urn meir-r cle

locotnoÇão até a Íaculdadc. Tranclui) izar Íinanccirat.ucutc.

CA:04()380

3-
I - (lERr\IS

- Diminuiçào dc cuslos rncnsais cto trârlsporte aos trnir,ersitlirios, pol nrcio clc aj uila firarrccila do
Otgâo PÍrblico.

.2 - ESPECIFICOS

{211 l

NOME DORESPONSÀVEL: CPF:
Dcirrrc lara Nogucira Weber i 023.212.640-20

PERIODO DE MANDATO: CAI{TEIRA DE IDENTIDADE {.]ARGO:
' I Prcsidcntc
26lO9l202La26l{t92023 110'7t)4701.1

1

a

PUBLICO ALVO:
:Uuiversilários

i
I

(DEMONSTRAR O

- l'R()P()STzl DE TRABÂLHO:
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(l rn hrr 1o Íinarrceilo:
Probabilidadc ruaior ![c assoc iados 

^

I)irninuiciio de clesistêncie dos nresntos.

d - METODOLOGI:\:
4.1 - FORMA DE EXECUÇÀO DAS ATTVTDADES OU DOS PROJETOS E DE
C]UMPRIMENTO DAS METAS

- Buscar recursos finarceiros aô Orgio Pubhco c cl:holacào dc protnoções à Sociedade.

OS PAIL\ Al'trl<l(-.AO D() ( l,N.lllltlMhN IO DAS MI-T-.\S
- Conr.ite para rcalizaçõcs dc rcur ões ao Executivo^ Legislativo c Sociedade;

,\ t_ f \P.\tFr\sll I\t)t('.\t)oR trrslc Í)| . i ;UNID. :QUANTID, ADE:,-^-,---.-*- à-----.---,-',-i.-*.,------"**-.--**.:-,."-----..-.:..-*-, ---

iii:

7 - PRll\ ls,\o DA RECETT',\ E DESPES,T (í{ril,0{r)

DESPES;\ 1'OT,\L \.,.\I-OR MT,NS,{L

OPONENTE Rti 215.606,00 R§ 2 t.560.60

NCIDLN'II
l'()T.\t. Ct-lL t_

YALORANTIAL

T'OTAL

5 - NIE'I'AS E Rts,SULTÀI}OS ESPERÂDOS:
,.1 - DESCRIÇÃO DAS METAS E DE ATIVrDADES OU PRO.TETOS A SERT,M
EXECUTADOS:

. Rcalizações de rcturiões corn os propósitos da AssociaÇão diar.rte ao Exceutivo. Lcgislativo e
Sociedade;

- Constatações aos Orgãos da veracidadc rJa Associação.

i.] - RI]SIJLTAI]OS ESPEITAI)t]S:
' L onlribLricr'res Í'livorhveis e sanár,eis ao Ot-rjctii o (icle).
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8. CRON()(;RANlA DE I)ESEü,IBOLSo
ri. I - c()NCltDltN l'll

Ít.2 - pRopoNEt\t'E - oR(;À),JrzAÇÃo p"\Rt'EtRA ( coNTRApARTtDA)

r l4tre : 1"

RS
21.560,60

R$

RS
21.560,60

R§
21.5ú0.60

R§
2l .560.60

R$
21.560,60

!11:MÊ§ ,..11:ry
R$ R$

21.s60,60
R$
2l.5ó0,60 21.560.ó0 11.560.b0

to - r,nnsr rÇ Ào nE,- PREST,TCÀO DE CONT,{S

A PRESTAÇÀO DE CONTAS (parcial ou totâl) devcÍá scr cncaminhada nD prazo estipnlado no

instrlrmento irrliclicu vigenre da parr. eria.

9 - I}ET,,\LHÀMENTOS DA APLICA('.ÃO »OS RECUIISOS FII{,{NT]BII{OS
ESPECIFTCÂÇÃO VALOR

\'laterial c1e ( onsulno
ServiÇos de Terceiros - Pessoa FÍsica
Scrvic'os de Tcrueiros Pessoa Jurídica
Custos Tndil-closlF-clLripc Frrcan csada pcla erecrrc'ijr,r

Lqri ipanlcntos c Vlrrlcliais PcÍlrtanclltes
TOTAI,

.oo
.-.,'-.i...'" -

10" I\4

; META i



A PRESTÀÇr\t) DE CONT,.\S clever'h sel eucarr.rinharia -i(l rlias após o fjnal dc cadu exerciçio. ;e
a duração da parceria exceder unr anol

Após a aprcscnlação da prcstação dc contas, sc couslatada irregdaridadc ou onlissão, será
conccdido prazo" dc ató 5 dias, prorrog/rveis por igual período, para a entidade sanal
ir r-egulai'idades ou cutnprir a obrigaçâo, senr prejuízcr das deurais niedidas adtninistrutivas.

11- DECI-ARA
Na qualidade de representante legal da ORtiAlr.-lZAÇ^O DA SOCIEDADE CIVIL, declaro, para
fins dc con:.provação junto ao MLJNICÍPIO, para os cl'citos e sob as penas da Lei, que incxiste
quaiquer débito' ou situaÇão de inadünplência çonr a :\dminisuação PÍrblica Municipal ou
quàlquer entidadc cla Administração Pública. quc impcça a transfcrência cle rccursos oriundos de
dotações consignadas no orçamentô do Mr"rnicipio para aplicação na foÍma prevista e determinada
por estc Plalro de Trabalho.

Per{e ileÍ'erirnento-

da Socictladc CivrI
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12 - APROVAÇAO DO PLANO DE TRÁBALHO PILA ADMTNISTRAÇÁO P

I 2.1 - Secretário(a) de lÍunicípio rerluisit:rnfe:
( ).\;lrovado ( ) l{eprovutlo
Data: | | .\ssin:rtura:

12_2

12.2 A* Conrissão rlc Sclcção:
( ),\provado ( ) Rcprnyado
Datâ: I I Assiuatu ra:

12.2ll - Consclho Nlunicipal (No caso dc hlvcr rcpassc oriundo dc Fundo Nlunicipal, IiX:
('ONIDICA, ( onselho do ldoso, etc)

1 ) Apror:rdo ( ) Rcprovado
Drttr: I | ,\ssinatur:r:

12.3 - (iestor dr Parceria (Fiscal dâ Parceriir)
( ) -{pror atlo ( ) Re pror atlo
Dât:r: I | ,\ssinâ turâ:

12.4 - CheÍ'e do Poder Executivo:
( ) Aprovado ( ) Reprovado
DrItâ: I I Âssinr tu ra:

9i§ERl-.!ÇÃqf: .\ I,RESENTE x,It\t,1-^ DE Pt..,\.)-'o r)E TR\B;\Ll{o c(),\ rE}r -\s
INFORT\IAC'ÕES ]}IÍNIl\í.{S F]XIGID,\S N-\ LEI I,-EDER,.IL I30I9/20I4 E NO DICRI'To
Iltrl\lclPAL N" 031/2017, PODL,ND() .\ .{D1\ NlStR{(À0 l'-/()L ÂS E^\ltDADIrS
\( ltLs( LRL\t ()t t^tt \s t\t.oR\t \( Õt.s Pt:RTt\E\ It \ \ t, \R( [.[il \:

OBSI,RYACÃo 2: CAS0 A .{DNil\rSTR\('io. p(}ti N]Eto DE strÀ§
SE('RE'I'-J\RI,,\S" ELABORE PLANO DIi'I'R,,\8.\LHO CO]\I YIS'I';\S À TINITNTUN,T U:
TER\t() DE COLABORA('.\O. POtIERÁ LTrt,rZÀR DESTA i\r[S]IA i\{t\-UT,\.
D E\'[,NDÔ, PORE \,I, PROC E D f IT \S A I,T E R,\ C (i l] \ PERTINEI...'TE S.
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